
DIRETORIA

Presidente
Marta Imamura 

Presidente de Honra
Satiko Tomikawa Imamura 

Vice - Presidente
Pérola Grimberg Plapler 

Vice – Presidente
Sudeste

Cláudia Fonseca Pereira 

Vice – Presidente
Sul

Patrícia Khan 

Vice – Presidente
Nordeste

José Henrique Dantas de 
Carvalho 

Vice - Presidente
Norte

Sônia Maria Carneiro Chaves 

Vice – Presidente
Centro-Oeste

Suely Mitiko Gomi Kuwae 

Secretário Geral
André Tadeu Sugawara 

1 º Secretário
Luis Carlos Onoda Tomikawa 

2 º Secretário
Donaldo Jorge Filho 

Tesoureiro Geral
Wu Tu Hsing 

1 º Tesoureiro
Tae Mo Chung  

2 º Tesoureiro
Marcelo Jesús Justino Ares 

Diretor Científico
Marcelo Riberto 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA FÍSICA
E

REABILITAÇÃO

GESTÃO 2008 – 2010   

 

SEDE: Av. Contorno,  4023,3º andar - São Lucas - Belo Horizonte – MG. – Brasil - CEP 30110-090
Tel: ( 31 )  3284 2500 – email – secretaria.abmfr@fisiatria.org.br

CNPJ – 47.828.017/0001-03

   
 

São Paulo, 04 de novembro de 2009.
 
Ilmo. Sr.
Dr. Amilcar Martins Giron
DD. Coordenador 
Comissão Nacional de Honorários Médicos
Associação Médica Brasileira

Assunto: Atividade Reflexa

Prezado Senhor:

Em  resposta  ao  questionamento  realizado,  a  Associação 

Brasileira  de  Medicina  Física  e  Reabilitação  –  ABMFR  define  que  a 

remuneração  para  o  procedimento  de  Atividade  Reflexa  é  devida  à 

intervenção especializada para patologias que necessitem procedimentos 

mais  elaborados,  cujo  profissional  executante  requeira  uma 

especialização a mais, além do curso superior, e que a técnica exija o 

atendimento individualizado. 

Assim,  pode-se  utilizar  o  código,  mesmo  que  haja  código  na 

CBHPM para a patologia de base. Como exemplos são: os quadros de 

dor  musculoesquelética  em  que  se  utiliza  técnica  da  Reeducação 

Postural  Global  (RPG);  os casos de pacientes neurológicos  ao utilizar 

técnicas  específicas  como  Bobath  e  Kabath;  os  casos  de  uso  de 

Estimulação Elétrica Funcional, no trabalho de treinamento de assoalho 

pélvico  associado  à  eletroestimulação;  os  casos  em  que  se  aplica  a 

Manipulação  Vertebral,  a  Massagem  da  Zona  Reflexa,  a 

Miofascioterapia,  o  Holfing,  os  exercícios  isocinéticos  e  a  Facilitação 

Neuroproprioceptiva.

Não consideramos o uso deste código quando as sessões são 

coletivas, como é o caso da Reabilitação Cardíaca. 

Atenciosamente,

Dra. Marta Imamura
Presidente

Associação Brasileira de Medicina Física e Reabilitação
Biênio 2008-2010


	   

